
Juiz nÃ£o pode mandar delegado indiciar rÃ©u em aÃ§Ã£o penal,
decide Supremo

O indicamento policial serve para que o delegado formalize sua convicção de que determinado
investigado em inquérito é o suspeito de ser o autor do crime. Portanto, o juiz não pode determinar,
depois de já aberta ação penal, o indiciamento formal de um dos réus. Ao mandar indiciar, o juiz assume
função inerente à investigação, o que não faz parte de suas funções jurisdicionais. O entendimento é da
2ª Turma do Supremo Tribunal Federal, que concedeu Habeas Corpus a quatro acusados de crimes
tributários para suspender ordem de indiciamento, feita na sentença.

A 2ª Turma seguiu voto do ministro Teori Zavascki. Em explicação sucinta, ele ensina que o
indiciamento não existe na lei processual penal brasileira, mas a doutrina o classifica como um “ato de
formalização” da convicção do delegado, com base em indícios, sobre a autoria de determinado crime. A
partir do momento em que a denúncia é recebida pelo Judiciário, o suspeito passa a ser réu em ação
penal e deixa de ser suspeito.

Para Zavascki, isso “demonstra incompatibilidade entre o ato de recebimento da denúncia, que já
pressupõe a existência de indícios mínimos de autoria, e a posterior determinação de indiciamento, ato
que atribui a alguém no curso do inquérito a suposta autoria delitiva e que visa a subsidiar o
oferecimento da peça acusatória”.

O ministro também afirma que a ordem de indiciamento pelo juiz é “incompatível com o sistema
acusatório”, que prevê a separação orgânica das funções dos agentes envolvidos na persecução penal,
que reserva ao juiz condenar ou absolver os formalmente acusados de determinados crimes. “Ao impor à
autoridade responsável pelas investigações quem ela deve considerar como autor do crime, o órgão
Judiciário se sobrepõe, em tese, as suas conclusões, sendo essa, a toda evidência, atribuição estranha à
atividade jurisdicional”.

A decisão da 2ª Turma do Supremo também deve ser a primeira a se basear na nova Lei 12.830/2013,
que define a investigação policial conduzida pelo delegado de polícia. O artigo 2º, parágrafo 6º, da lei
diz que “o indiciamento, privativo do delegado de polícia, dar-se-á por ato fundamentado, mediante
análise técnico-jurídica do fato, que deverá a autoria, materialidade e suas circunstâncias”. Dessa forma,
e como “são muitas as consequências jurídicas e morais decorrentes do indiciamento formal”, a ordem
dada pelo juiz de primeiro grau deve ser anulada.
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